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Emenda Nº 010 ao Projeto de Lei Nº 00045/2025

O inciso XIV, do artigo 6º, do projeto de lei nº 45/2025, passa a ter a seguinte redação:



“XIV - Informar previamente à comunidade afetada sobre o início, a duração e os impactos das intervenções, por meio de canais acessíveis de comunicação digital, como o COLAB, aplicativos de mensagens, SMS e redes sociais, utilizando linguagem clara e objetiva;”



O inciso XIV, do artigo 6º, do projeto de lei nº 45/2025, passa a ter a seguinte redação:



“XIV - Informar previamente à comunidade afetada sobre o início, a duração e os impactos das intervenções, por meio de canais acessíveis de comunicação digital, como o COLAB, aplicativos de mensagens, SMS e redes sociais, utilizando linguagem clara e objetiva;”


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A proposta qualifica o dever de informação das concessionárias, previsto no artigo 6º do projeto, com foco na efetiva comunicação com os cidadãos. A substituição por “canais acessíveis de comunicação digital” permite maior flexibilidade tecnológica e evita a obsolescência legislativa, mantendo atualidade e eficácia. A exigência de linguagem clara fortalece os princípios da publicidade e da transparência administrativa, conforme preceituado no art. 37 da CF.
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